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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA 
Av. Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-
060
E-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br

PROCESSO Nº: 0001587-98.2014.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Pagamento]
AUTOR(A): RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA e outros
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO

            CERTIFICO que, nesta data, encaminhei o Despacho-Carta de Id 9027306, à
parte requerida, via sistema, para os devidos fins.

O referido é verdade. Dou fé.

Parnaíba-PI, 28 de abril de 2020.

IARA FERNANDES PACHECO
Analista Judicial
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP:
64209-060

PROCESSO Nº: 0001587-98.2014.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Pagamento]
INTERESSADO: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA
AUTOR: FELIPE DA SILVA SOUSA

Nome: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA
Endereço: SAO LEOPOLDO, 2490, PIAUI, PARNAÍBA - PI - CEP: 64210-540
Nome: FELIPE DA SILVA SOUSA
Endereço: Rua São Leopoldo, 2490, Frei Higino, PARNAÍBA - PI - CEP: 64207-
028

INTERESSADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: 5, R. da Assembléia, 100 - 16º andar, 100, Rua da Assembléia 100,
Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

MANDADO
Em cumprimento ao DESPACHO-CARTA(Provimento CGJ nº38/2014) abaixo
fica a  INTERESSADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
ciente do conteúdo abaixo:

DESPACHO-CARTA
1.

R. h. Concedo os benefícios da gratuidade da Justiça. Diante das
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da
conveniência da audiência de conciliação (NCPC, art.139, VI). Anoto que há
razoáveis fundamentos para justificar a facultatividade da designação de tal
ato, como, por exemplo, a) o direito fundamental constitucional à autonomia
da vontade e à liberdade de contratar; b) o direito fundamental constitucional
à duração razoável do processo e dos meios que garantam sua celeridade
de tramitação (art. 5º, LXXVIII da CF); c) a norma de direito material que
prevê o direito de o credor de não ser obrigado a receber prestação diversa
da que lhe é devida (art. 313 do CC); d) o princípio processual de que não
há nulidade sem prejuízo, especialmente considerando que é facultada a
conciliação às partes em qualquer momento do processo; e) a evidência
histórica quanto à evolução do entendimento jurisprudencial no sentido de
que não existia obrigatoriedade para a designação de audiência de

2.
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conciliação no rito ordinário no regime do CPC/73. Cite-se e intime-se a
parte ré para contestar o feito no prazo de 15 dias úteis. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em
prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do NCPC, fica vedado o
exercício da faculdade prevista no artigo 340 do NCPC.

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA
CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.

3.

PARNAÍBA-PI, 29 de março de 2020.

HELIOMAR RIOS FERREIRA
 Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br

PROCESSO Nº: 0001587-98.2014.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Pagamento]
AUTOR(A): RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA e outros
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CONCLUSÃO

           Diante da manifestação da parte autora (Id. 8131949), faço estes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA para despacho.

O referido é verdade. Dou fé.

Parnaíba, 12 de março de 2020.

 

LUCAS CUNHA DOS SANTOS
Analista Judicial 

Num. 8809563 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCAS CUNHA DOS SANTOS - 12/03/2020 14:27:49
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031214274983500000008409744
Número do documento: 20031214274983500000008409744



 

Exmo. (a).  Sr. (a).  Dr. (a).  Juiz (a) de Direito Titular da 1º Vara Cível da
Comarca de Parnaíba (PI).
 
 
 
Ref. Processo n° 0001587-98.2014.8.18.0031 
 
 
 
 
 

FELIPE DA SILVA SOUSA, já devidamente qualificado nos autos
em epígrafe, vem respeitosamente, por meio de seu advogado infra-assinado, e em
atenção ao despacho da lavra de Vossa Excelência de Id7643339, informar, que
possui total interesse no prosseguimento do feito, O que de já se requer. Informa
ainda, que neste ato junta instrumento procuratório, tendo em vista a maioridade do
autor.

 
Nestes Termos,

Pede Deferimento.
 

Parnaíba, 31 de Janeiro de 2020.
 
 

JOSÉ CÍCERO FEREIRA FILHO
OAB/PI Nº 6858
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PROCURAÇÃO AD-JUDICIA

PODERES: Por este

, Bragííêíro, solteiro, atualmente
,-,,~---- -._'-

OUTORGANTEIS): FELIPE DA SI

desempregado, portador do RG. n°

069.953.534-38, residente e domici

urbano, na cidade de Parnaíba,

ssp-pt-"lrr~crito no CPF sob o n°

ua Sã~Le()~OldO, n° 2490, Bairro
""~<-,"-'o,,~d~,,~,o=<~;;,::=_~~~o;j"'""~--.. t .,.,,!

it::
/1\

OUTORGADO: Dr. JOSÉ solteiro,

scrítórioria cidade de

;\R~dd;~esn° 857 -A,

advogado, inscrito na OABjP

Parnaíba, Estado do Píauj; n

Centro, nesta cidade.
i
e

o OUTORGANTE

ad judicia et extra, rP:\,

contra quem de di~~iil~:rasiaçõe

seguindo uma e ou tr;~t, Jté

acompanhando, confet~dotl

citação, confessar, re~he~

renunciar ao direito sobJe o

ral, com a cláusula

, nal, podendo propor
l

compromisso e assinar] dec

estabelecido no Art. 1OSl do

?ê-lo nas contrárias,

-s recursos legais e

eres especiais para receber

pedido, transigir, desistir,

eceber, dar quitação, firmar

ência econômica, conforme

i1 (Lei 13.1Q5/2015), agindo
,/,.

em conjunto ou separadame bstabelecer esta a outrem,

com ou sem reservas; de / praticar todos os atos

processuais que ache op - o fiel cumprimento deste

mandato, dando tudo por bom, verdadeiro, firme e valioso.

Parnaíba (PI), 24 de janeiro de 2020.

FELIPE DA SILVA SOUSA
CPF n° 069.953.534-38

Rua Tabajara, 535, São Francisco da Guaríla - Cep.: 64_215-210 - Parnaiba-Pl
Fone/fax: 33224469 - (86) 999280457 e 995049214
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DECLARAÇÃO

Eu,

desempregado, portador ,do
f

069.953.534-38, residente Jt
~ .;:f'

urbano, na cidade de ~~aí.

de direito e sob as pyhJ~ d;l
despesas- inerentes a6

t

..

minha família, nec b,"~--

do art. 98 e seguintes 01- Le~

5°. LXXIV. da conStiijçã

abranja a todos os atoslJo p
;J

do, n° 2490, Bairro

para todos os fins

de arcar com as

fcesso Civil), e do art.

nda, que o beneficio

Rua Tabajara, 535, São Francisco da Guarita - Cep.: 64.215-210 - Parnalba-Pí
Fone/fax: 3322 4469 - (S6) 999280457 e 995049214
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA 
Av. Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br

PROCESSO Nº: 0001587-98.2014.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Pagamento]
AUTOR(A): RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

AVISO DE INTIMAÇÃO

DESPACHO DE ID 7643339: "{...} Considerando o retorno dos autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça fixando a competência deste Juízo para processar e julgar o feito,
bem como a superveniência da maioridade do autor, intime-o para, no prazo de 10 (dez)
dias, dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, e, caso o tenha, colacione
aos autos procuração outorgando poderes ao seu causídico."

Parnaíba-PI, 24 de janeiro de 2020.

RAYOANA LEAL RODRIGUES
Estagiário(a) Mat. 28771
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP:
64209-060

PROCESSO Nº: 0001587-98.2014.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Pagamento]
INTERESSADO: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA
INTERESSADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.

 

D E S P A C H O

R. h.
Considerando o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça fixando a

competência deste Juízo para processar e julgar o feito, bem como a
superveniência da maioridade do autor, intime-o para, no prazo de 10 (dez) dias,
dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, e, caso o tenha, colacione
aos autos procuração outorgando poderes ao seu causídico.

Diligências necessárias. 

 

PARNAÍBA-PI, 16 de dezembro de 2019.

 

    HELIOMAR RIOS FERREIRA
 Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br

PROCESSO Nº: 0001587-98.2014.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Pagamento]
AUTOR(A): RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO 

           Certifico que, após a Decisão do TJPI (Id. 7169258 - Pág. 54) faço os autos conclusos.

 

O referido é verdade. Dou fé.

 

SIMONE LEITE DE SOUZA
Analista Judicial - Mat. nº 3518

 

CONCLUSÃO

            Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA para despacho/decisão/sentença.

Parnaíba, 16 de dezembro de 2019.

SIMONE LEITE DE SOUZA
Analista Judicial - Mat. nº 3518
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060

PROCESSO Nº: 0001587-98.2014.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Pagamento]
AUTOR(A): RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que tramitava no Sistema Themis
Web e que passará a tramitar exclusivamente no Sistema Judicial Eletrônico - PJe, nos termos
do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.
CERTIFICO ainda que a presente certidão não servirá para contagem de prazo processual em
curso, sendo somente para informação acerca da conclusão da virtualização.

Parnaíba-PI, 13 de novembro de 2019.

RAYOANA LEAL RODRIGUES
Estagiário(a) Mat. 28771
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CERTIDÃO 

Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a

migração do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico, Pje, do

processo abaixo identificado:

PROCESSO Nº 0001587-98.2014.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Certifico, ainda, que foram juntados do Sistema Themis Web ao Processo Judicial

Eletrônico, Pje, os arquivos das movimentações geradas automaticamente.
Rayoana Leal Rodrigues

Estagiário(a) Mat. 28771
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COMARCA DE PARNAíBA 

1 a  VARA 

SECRETARIA DA 1 a  VARA CÍVEL 

F;ROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

ASSUNTO(S): 

Adimplemento Extinção - Pagamento 

  

Tipo da Distribuição 	 Data da Distribuição 

SORTE IO 	 02/05/2014 

ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTOR: 

ADVOGADO(A 

RÉU: 

SEM ADVOGA 

RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 

JOSE C ICERO FERREIRA FILHO 
SEGURADORA LÍDER DOS CONCSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PIAUí 
JUÍZO DE DIREITO DA 311  VARA CÍVEL - COMARCA DE PARNAIBA 

Av. Pres. Vargas, no. 735 - CEP 64200-200 - Fone: - 3322-1531 - Pamaíba - Piauí 

Termo de Audiência de Instrução e Julgamento 

Aos doze dias do mês de Junho do ano de ois mil e treze, nesta cidade e 
Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, às 12:30 horas, a sala das audiências da 3a Vara 
Cível, onde se achava Excelentíssima Senhora Dou ra Gláucia Mendes de Macêdo, 
Juíza de Direito da 3a Vara Cível em exercício, co 

	
Oficial de Gabinete ao seu cara 

infra-assinado, para audiência de Conciliação, P esso n°. 593-07.2013.8.18.0031 
Divórcio Consensual que tem como Requerente RANCISCO FABRICIO RIBEIRO 
DE SOUSA RYANI OLIVEIRA CEZAR DE SOUSA. Presentes as partes 
acompanhados do Dr. José Luiz de Carvalho J or, e a Representante do Ministério 
Público Dra. Maria Socorro Nascimento Carlos Cunha Silveira. 

Iniciada a audiência, observando as f alidades legais, a MM Juíza inquiriu 
as partes sobre a possibilidade de recon iação, sendo por elas manifestada a 
impossibilidade do retomo à vida comum. E seguida, as partes ratificaram o desejo de 
divorciarem, mantendo as cláusulas expos 	a inicial. Com  a palavra, douta represente 
do Ministério Público emitiu o seguin parecer "MM Juíza, observadas as 
formalidades legais, os direitos dos me ores estão resguardados. razão pela qual 
opinamos pela homologação do acordo para que produza seus efeitos legais. É o 
parecer". Em seguida a MM Juíza prol ou a seguinte sentença: "Trata-se de Ação de 
Divórcio Consensual ajuizada por F CISCO FABRICIO RIBEIRO DE SOUSA 
e RYANI OLIVEIRA CEZAR DE SO SA. Tramitação do feito regular até a presente 
audiência, oportunidade em que as p rtes ratificaram em juízo os termos da inicial W' 
o desejo de se divorciarem. Pres te na audiência, a douta representante doW 
Ministério Público opinou pela h mologação do acordo, com a decretação do 
divórcio do casal. E o relatório. P,  sso a decidir. Ante o exposto, e que o mais dos 
autos constam, com arrimo no art. 69, LU do CPC HOMOLOGO por sentença, para 
que produza seus jurídicos e leg is efeitos o acordo de fls. 02/05, que faz parte 
integrante da presente sentença e, em consequência decreto o divórcio do casal 
FRANCISCO FABRICIO RME /P  O DE SOUSA e RYANI OLIVEIRA CEZAR DE 
SOUZA. A mulher voltará a sar o nome de solteira. Transitada em julgado 
devidamente certifkado nos aut s, confiro a esta sentença eficácia de mandado de 
averbação, para que as partes, unidas de cópias da inicial e da presente sentença 
devidamente autenticadas p a escrivania, possam proceder ás averbaçães 
necessárias. Sem custas. Ap #. as formalidades legais, arquivar com baixa na 
distribuição. Dou a decisão pá r Publicada em audiência, as partes por intimadas. 
Notificado o M.P. Registre-se. s partes renunciam o prazo para recurso, que ora foi 
deferido pela MM Juíza com i anuência do MP. Parnaffia-PI 12 de Junho de 2013. 
Doutora Gláucia Mendes de acêdo. Juíza de Direito da 3" Vara Cível em exercício." 
. Nada m havendo, encerro se a presente audiência. Do que para constatar lavrei o 
presente mio que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
Eu, 	 Jeferso L Luiz Lira Silva, Oficial de Gabinete da 3' Vara Cível, 

su crevi. 	 fr 	kgAvaa.6 

Num. 7169258 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAYOANA LEAL RODRIGUES - 13/11/2019 11:28:04
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111311280177200000006851169
Número do documento: 19111311280177200000006851169



Pró Juris 
ADVÕÚAOSA êtf iCOBRARÇ, AS 

José ÇIee're FS-reirà 'Uh° 
OAB PI n° 68sa 

eicerofflhophL vahoo.com.bx 

J2. ilcvta- 
c 714r.  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA a CIVEL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI. 

wste" 

;-"CiFtARt0 _ 

_DISTRIBUtp(ji‘ 

FtAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA, brasileira, casada, 
do lar, inscrita no RG sohon..9 1534.4148SP/PI, e CPF n.° 553.873.903-10, 
residente .e- dornit*i iada na .Rua São Leopoldo, n° 2490, Bairro urbano, na 
cidade de Parnai a, Estado do Piauí,. -neste ato •representanklo seu filho 
menor FELIPE D SILVA SOUSA, nascido em 24/07/1998, inscrito naRG 
sob n° 3,832.731, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., por 
intermédio de seu advogado, in fine assinado, para propor, com fulcro no 
artigo 3° da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria a 
presente 

AÇÃO DE COBRANÇA 

de diferença de i denização de seguro DPVAT, em face da SEGURADORA 

jurídica dte direito 
LIDER DOS CON 

privado, com endereço para notificações na Rua Senador 
ORCIOS DPVAT, CNPJ n.° 09.248.608/0001-04, pessoa 

Dantas, n.° 74,5 ANDAR, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
.: 20031201, pelos fatos a seguir articulados: Rio de Janeiro, C 

TE,' salienta-se que o requerente; nos termos da lei 'n° 
que não possui condições financeiras de arcar com.  as 

s, sem' prejuízo do próprio sustento.  e de sua familia. 
ortanto, ao beneficio da GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

Av. 	FtoJrjueç,1N9 sula 04. le I e iM619928 i:LY.7  I ar 

0/1 

PRELIMINARME 
1.060/50, declar 
custas processu 
Requer e faz jus, 

r. ' 
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'A simples declaração de miserabilidade jurídica p 
arte do interessado é suficiente para a comprovaç 
este estado, nos termos do art. 40, § F, da le 
.060/50." (STF-RE 205.029-RS - DJU de 07.03.97)" 

DO PROCES ENTO PELO PROCEDIMENTO SUMARISSIMO - CAUSA 
DE COMPETÊNC DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

A lei. 9.099/95 prevê o procedimento a ser seguido nas 
causa de menor c mplexidade, nos seguintes termos: 

.30  O Juizado Especial Cível tem competência pra r, I 

conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 
enor complexidade, assim consideradas: 	

te 

I s causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mimo; 

T ndo em vista a baixa complexidade do presente caso, e 
ninda o valor da c usa abaixo de quarenta salários mínimos, requer o autor 
seja o presente feito processado pelo procedimento dos juizados especiais, 

	rl ' 

nos termos da lei 9.099/95. 	
•tr  

DOS FATOS 
	

"ti 

pessoais cobertos 
comprovam os do 

E 
decorrência de a 
recebido da requ 
DPVAT - como faz 

parte requerente beneficiário da indenização por danos 
elo seguro DPVAT, que compreende invalidez, conforme 
mentos inclusos. 

erto que o requerente obteve tal direito a indenização em 
idente automobilístico ocorrido em 30/11/2012, tendo 

-da à indenização de convênio do seguro obrigatório - 
rova o incluso documento. 

:t 

etanto, recebeu o autor a importância de R$ 843,75 
nta e três reais e senta e cinco centavos) e, portanto, 

do pela Lei 6.194/74, pois o cálculo do valor sobre 
dez do requerente deveria ter como base de cálculo o 

ermanente que é no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 
e ainda como consta no documento anexo, existe 

(Sessenta por cento) do órgão afetado. Razão pela qual é 
para pleitear a diferença existente entre o valor recebido 

On Excelência, foi pago indenização, equivalente a R$ 
e quarenta e três reais e senta e cinco centavos), 

ter sido pago R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais), que 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo, 

do pagar ao requerente, uma diferença de R$ 7.256,25 
e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

En 
(oitocentos e qu 
inferior ao valor 
percentual de inv 
valor de Invalidez 
quinhentos reais) 
i validez de 60 °/ 

oposta a presen 
eh devido. 

843,75 (oitocento 
entretanto deveri 
equivale a 60% d 
portanto, o regue 
(Sete mil duzentos 

rt 

r 

Av. Chagas Rodrigues. 389 - sala 04, Telefone (86)9928-0457 --- Pamaiba- 

r 
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r 

III. DA NÃO OCORRÊNCIA  DA PRESCRIÇÃO 

Ab 
prescricional, poi 
pleiteada ocorreu 

Ne 
que a prescrição 
prazo menor, sen 
Especial.  

initio, consigna o requerente que não se operou o prazo 
evento que ensejou a diferença da indenização ora 

m30/11/2012. 

se sentido, o artigo 205 do Código Civil vigente estabelece 
cone em dez (10) anos, quando a lei não lhe haja fixado 

esta a natureza da pretensão trazida a este Juizado 

••• 

No 
disponibilizada e 
pelo que a presen 
seu acolhimento. 

caso presente, a indenização insuficiente foi 
23 de Outubro de 2013, conforme documento anexo, 

e ação é proposta tempestivamente, pelo que se requer o 

4 

   

W. DA COMPETÊNCIA DESTE JUIZADO ESPECIAL 	 r,  

Sus 
deste Juizado par 

Qu 
foro do domicilio 
consumo, sendo 
contrato de adesã 
as seguintes deci 
Estado de São Pa 

"COMPETÊNCIA 
reparação de dan 
do domicilio do a 
Processo Civil - A 
competência até 
existência de rei  
incompetência rei 
Roberto de Santa 

COMPETÊNCIA - 
Prevalecimento do 
onde está sediad 
proteção à econo 
em que foi ajuiz 
Recurso desprovid 
Júnior Órgão Julg 

Qu 
manifesta o req 
9.099/99, destac 
para efeito do dis 
atualizado até a d 
total. Não se com  

ita o requerente sobre a competência territorial e material 
conhecer a presente ação. Comprove-se. 

to à. competência territorial a presente ação é proposta no 
autor, porquanto a relação havida entre as partes é de 

ois ineficaz a cláusula estipuladora do foro de eleição em 
a beneficio da seguradora. Nesse sentido, transcrevenps 
óes proferidas pelo E. 1° Tribunal de Alçada Civil do 

lo: 

Foro - Seguro obrigatõrio - Responsabilidade civil - 
decorrente de acidente de trânsito - Prevalência do foro 
or ou do local do fato - Art. 100, V, § único, do Código de 
'ssibilidade - ausência de fundamento para se deslocar à 

esmo em face da natureza social do seguro DPVAT e a 
ção de consumo - Recurso improvido - Exceção Ide 
itada. " Recurso : Processo : 985429 - 7 Relator : Paulo 

Órgão Julg.: 4' Câmara 

Foro de eleição - Cobrança de seguro obrigatório - 
foro do domicilio do beneficiário do seguro sobre o do local 
a seguradora - Admissibilidade - Aplicação das leis de 

ia popular e ao hipossuficiente - Prosseguimento no local 
a determinado - Exceção de incompetência rejeitadá - 
." Recurso : Processo : 1077506 - 7 Relator: Álvaro Torres 
: Câmara 

to à competência material deste Juizado Especial 
erente sua opção pelo procedimento previsto na Lei 
do desde já que, conforme LEF 34, § 1°, o valor da causa 
osto no artigo 3° da referida lei, é a soma do principal, 
ta da propositura da ação, mais juros de mora sobre este 
utando para tal efeito honorários do advogado, por serem 

s 

Av. Ibkiotts Rodrigues. 389 sala 04. -1" el f one. (86M28-04:57 Parnaiba-PI I 
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indevidos em p u eiro grau de jurisdição in Código de Processo Civil.  
Legislação Proces ual em Vigor, Theotonio Negrão, Ed. Saraiva, 2002, nota 
do art. 3° da Lei 9 099/95. 

V. DO DIREITO 

Co o suscitado anteriormente a questio debeatur pode ser 
sintetizada na d' cussão sobre a possibilidade da fixação do valor tzle 
indenização do guro obrigatório resultar de vontade das partes, em 
desacordo com o tabelecido legalmente. 

P a tanto, mister analisar a natureza do seguro obrigatório. 
De fato e como si sina Elcir Castelo Branco o seguro obrigatório é uma 
garantia de que Governo exige para proteger as vítimas, em razão do 
número crescen de eventos danosos, cf. "Seguro Obrigatório de 
Responsabilidade ivir, LEUD., 1976, p. 4. 

As 
ficam obrigados a 
civil. É, aliás, con 
Rui Stocco in Re 
RT., p. 205. 

im, os veículos no momento do licenciamento anual, 
ecolher o valor do seguro obrigatório de responsabilidade 
ição para que os veículos possam trafegar, como aponta 
ponsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, 

  

E continua o ilustre doutrinador sobre o tema: "É 
caracterizado como uma interferência do Poder Público na liberdade das 
pessoas, com o o jetivo de proteger as vitimas de acidente, nas atividades 
que considerou d extremo perigo como ad exemplum , a condução de 
veículos automoto es". 

r" 

E, 
regulamentou, in 
estabelecendo em 

or esta razAo de ordem pública, que a Lei 6.194/74 
lusive, o valor da indenização no caso de invalidez, 
eu artigo 3°, alínea "b": 

r 

"O danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

4tigo 2° (seguro obrigatório) compreendem as indenizações por morte, 
validez perman nte e despesas de assistência médica e suplementar, nos 

4lores por pessoa vitimada. 

Co 
contratos desta n 
a indenização t 
que as partes não 
rigidez da norma 
objetivo a proteçã 
segurado. 

efeito, o seguro obrigatório - ao contrário dos demais 
tureza - é regulamentado por legislação específica, sendo 
ada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar 
podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A 
egal, pela especificidade do seguro em análise, tem por 

da parte mais fraca da relação contratual, no caso o 

É 
outorgado pelo r 
genéricos, não po 
indenizatório esta 
decidiu inclusive 
719.238-7, cuja e  

e se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação 
uerente em face da requerida foi lavrado em termos 
endo liberar o devedor, notadamente em razão do valor 
estabelecido por lei, como é o caso presente, como já 
N. 10' Câmara do E. 1° TACSP, nos autos da Apelação 
enta a seguir transcrevemos: 

414.- 

Chagas odrigues, 389 - sala 04, ieIetne 18())91,)2 0 7 Par 
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"SEGURO OBR1G 
TRÂNSITO - F 
OBJETO DE TRA 
QUE É A PARTE 
POR VALOR MEN1 
- DETERMINAÇÃ 
RESTANTE DA IN 
COBRANÇA PROC 

TÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE rE 
ÇÃO DO VALOR IMPOSTO POR LEI NÃO PODENDO 
SAÇÃO ENTRE AS PARTES - PROTEÇÃO DO SEGURAM

S FRACA NO CONTRATO - INVALIDADE DA QUITAÇÃO 
R QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL PRINCÍPIO 

DA SENTENÇA PARA QUE A SEGURADORA PAGUEè O 
rENIZAÇÃO A DESPEITO DE TER OBTIDO A QUITAÇÃO - 

DENTE - RECURSO EVIPROVIDO. 

ACÓRDÃO 

SEGURO OBRIGA 01210 POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - Valor fixado é 
imposto por lei e n.o pode ser objeto de transação entre as partes. Norma visa 
proteger o segura. o que é a parte mais fraca do contrato. Quitação dada por 
valor menor que o a indenização não tem validade por força de tal princípio - 
Correta a determ nação contida na sentença que a seguradora pague o 
restante da inde ização a despeito de ter obtido a quitação. Apelação 
desprovida" 

E ainda: 

"SEGURO OBRI 
MINIMOS, HOJE 
CALCULO ES?' 
INTRODUCAO AO 
NAO DERROGA A 
MINIMO COMO C 
1NFRINGENTES 
(Recurso : Proces 
Camara, 1" TACS 

TORIO - INDENIZA CAO FIXADA EM 40 SALARIOS 
ISO NACIONAL DE SALARIOS, SEGUNDO FORMA DE 
LECIDA PELA LEI 6194/74 E ART. 2o. DA LEI DE 

CODIGO CIVIL - SUPER VENIENCIA DA LEI6205/ 75 QUE 
NTERIOR MAS APENAS VEDA A UTILIZA CAO DO SALARIO 
EFICIENTE DE ATUALIZACAO MONETARIA - EMBARGOS 
COLHIDOS PARA ESSE FIMMF 446/183 SCF/ SBS." 
o : 39768 - 4 Relator : Augusto Marin Órgão Julg.: 6a 

"SEGURO OBRIG RIO - INDENIZA CAO -CALCULO -FIXA CAO EM 40 VEZES 
O MAIOR SAL 
	

MINIMO (PISO NACIONAL DE SALARIOS) VIGENTE A 
EPOCA DA LIQ ACAO - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM"( Rec 
Extraordinário-Re Especial Processo : 40184 - 5 Relator : Pinheiro Franco 
Órgão Julg.: 6' Cã ara Votação, 10  TACSP) 
E a jurisprudência no sentido ora pleiteado está inclusive Sumulado pelo E..1" r' 
Tribunal de Alçade Civil que editou o Enunciado de n.° 37, in verbis: 	

• e. 

SÚMULA N° 37 - S 

"Na indenização d 
não foi revogado p 
(Uniformização de 
18.03.93 - Rel. Ju 
71:31, de 19.04.9 

OURO OBRIGATÓRIO - INDENIZAÇÃO 

corrente de seguro obrigatório, o artigo 3° da Lei 6.194/74 
las Leis 6.205/75 e 6.423/ 77". (Revogado a Súmula n°15). 
urisprudência n° 483.244-6/ 02 - São Paulo - Pleno - j. em 
Elliot Akel - votação unânime). (JTA-LEX 141/186) DJE N° 

p.  

vigaRodrigues, 38 - sala 04, ielelhne (86)9928-045 	Parnaiba-PI 
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-C 
Termos em que, 
P. Deferimento. 

Parnaíba (PI), lide Abril e 20 

	AIO" 	41, 
/tini ~agigr.  

Jos cie& 1-• 	ira 1-$ 
ogado 

OAB-PI n° 6858 

. DO REQUERIMENTO 

ANTE AO EXPOSTO, é a presente para requerer a citação,  v  
via postal, da requerida para, querendo, compareça a audiência a ser 
designada por V.Exa. e querendo, apresente defesa, sob pena de revelia e 	ri 1 
confissão, acompanhando o feito em todos seus ulteriores atos até final 
decisão que haverá por declarar a procedência da ação, condenando a 
requerida no quanto segue: 

Pagamento da diferença existente entre o valor quitado 
pela ré no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e senta e 
cinco centavos), e o determinado pela Lei n.° 6.194/74, que é de 60% de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), perfazendo um crédito em favor Fdo 
requerente no valor de R$ 7.256,25 (Sete mil duzentos e cinquenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos). 

Custas e despesas processuais se houverem, bem como, 
honorários de advogados fixados em 20% (vinte por cento) do valor da 
condenação em caso da requerida recorrer da decisão de 1° Grau. 

Seja concedido a requerente o beneficio da assistência 
judiciária gratuita, já que não possui condições financeiras para arcar 
com as despesas do processo de acordo com a Lei 1.060/50. 

Tendo em vista a baixa complexidade do presente caso, e 
ainda o valor da causa abaixo de quarenta salários mínimos, Requer o autor 
seja o presente feito processado pelo procedimento dos juizados especiais, 
nos termos da lei 9.099/95; 

Atribuindo a causa o valor de R$ 7.256,25 (Sete mil duzentos 
e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

• 

Av. Chaas Rodrigues. 389 -- sala 04 'ele km 85 9 -0457 - Parnaiba-R1 
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,:toCarr:7", 

lef, k  
I1 

Dr. José Cícero Ferreira Filho brasileiro, Utteirtir 

ep te e 	 ,5 	12,...„-J, ol4IL?e1ZtAttj  
5-ato  14_000 	v.544:5, 

O  

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

S. La- a- Lj(/ai  — 

c-G)  Y-an 	 p C-6 sei-, r. 	 -3/-4 45.11 - 
OUTORGANTE(S): 

5.;-/ ririam./  C-42-S  dra_ 

54:7,1151/*) 

)1 • 	k."..  o rk 
2tleo-cLO 

OUTORGADO(S):  

advogado, inscrito na OAB-PI sob o n° 6858, com escritório profissional à Av. 
Governador Chagas Rodrigues, 389, Sala - 04, Do Carmo, CEP: 64.202-400, 
na cidade de Parnalba(P1). 

PODERES: Por este instrumento particular de mandato, o outorgante, abaixo firmado, 
nomeia seu bastante procurador o outorgado, já devida e sobreditamente qualificado, 

ao qual confere os poderes gerais para o foro, nos termos do art. 38, do C.P.C., e art. 
5°. e §§, da Lei n°. 8.906, de 04.07.94-EA0AB-, bem como os ínsitos nas cláusulas Ad 
Juditia et Extra e os especiais de confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, requerer extinção 
de processos, receber, dar quitação, firmar compromisso e fazer acordo, para, em 
quaisquer processos ou simples procedimento perante as Justiças Ordinárias, 
Especiais e Administrativas do Pais  em que o outorgante seja parte como autor ou 

réu, assistente ou opoente, defender-lhe os direitos e interesses, podendo, para tanto, 

intentar ou contestar ações, opor exceções de qualquer natureza, reconvir, nomear e 
impugnar peritos, solicitar aberturas de inquéritos policiais,  bem como ratificar 
representação criminal oferecer queixa-crime, juntar informações e usar de todos os 

recursos em direito permitidos em todas as instâncias, variar de ações  embargar, 
agravar, apelar, requerer inventários, prestar compromissos de inventariante e assinar 
o respectivo termo, fazer declarações de lei, propugnar por preferência, requerer 

remição, arrematação ou adjudicação de bens, oferecer lanço em hasta pública, 

ordenar protesto de títulos, requerer falências, aceitar ou embargar concordatas, 

declarar ou impugnar créditos, representá-lo perante órgãos públicos ou privados, 
bancos oficiais ou privados, sociedades de economia mista ou economiárias, ou 
semelhável às preditas instituições, solicitar as informações escritas necessárias ao 
desempenho de suas funções, receber validamente, para ciência e andamento dos 
respectivos pleitos, intimações que, por força de lei, não devam ser feita ao 

outorgante, podendo, ainda, substabelecer tais poderes, no todo ou em parte, com 

ou sem reserva com o exercício simultâneo dos mesmos atos, e praticar, finalmente, 

todos os atos necessários e em direito permitidos ao fiel cumprimento deste mandato. 

Parnaiba(PI), 

 

6/4 	de 	gliUlk'0 	de 201, 

     

      

Paí-yMMin_ (Lneamt Sjc/q  

c-rF 553 t1-3  
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REPUBLICA FEDER --- 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUi 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "JOÃO DE DEUS MAR CINS" 

ASs1NATLW. 001' 

CARTEIRA DE IDE TEMO 

VALIDA EIVITODO OTERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 	 DATA DE 
ppriAL 	 EXPEDIÇÃo 

'""ELIPE DA SILVA SOUSA 
voo 	  

RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 
EDIMAR DA SILVA SOUSA 

TURALIDADF 

PARNAIBA-  PI 

pecdErNAsc. 11449 L 014 - F 265 
EXP PARNAIBA/PI 23/06/99 

CPF 	 ^' 40 

TEDISSTRA - ri 
ASSINATURA no marrei' 

LEI N . 	 ,i—SESErCTrrii:2-5-61s  

ANVinV 

II I9 ;O DA FAZENDA 

Receita Federal 
is^ Ar. Oecenac.s.Ieleaz 

Número 
069.953543-38  

me 
FELIPE DA

No 
 SILVA SOUSA 

Nascimento 
24/07/1998 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

ar- 
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Estou ciente • das penalidades 
publico ou particular declaração 
inserir declaração falsa ot. 
prejudicar direito, criar obrigação 
relevante "Falsidade ideológica' 

Parnaiba-PI, 

do An. 299 do CPB (omitir em documento 
que nele devia constar ou nele inserir ou fazer 

diversa da que devia ser escrita, com o rim 'de 
ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 

Mu meei 	yruir7P161/4  CLA.  -SaA 

qt? 
... 	' 

, 
3/ 	de , 	2LE71)  ° 	de 9013 	. J ik 

/1 
Dr. Dércio u< '. 

4/ O 	- 	.unatolosia 

iit  
os Filho 	

III"' 	i 
;" 

;36 

Reconheto 
----------------------------------------------------------------- 

R4 

CARMO BEZERRA - 2o, 
Av Presidente Vargas, 164 - 
por semel)anga a fina de BEM 

	

Parnai 	Pilo O 
3,00l 	ER testeau 	o 

CAVALCANTE BASTOS FILHativ

----------------------------- --------------------------- 

i. 
Oficio 

Centro - Punaiba41 4‘' 	•,? 

13:5333. 
, 

D7678F24/Il 
Nana Teresa !Fendes Bezer 	a-Escrevente 

Valido soaente com a carimbo do [artéria y. 

_ 
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Indentzacão 

Processos de DPVAT - Data: 22/10/2013 

Assunto: 
Processos de DP 

Data 

AT - Data: 22/10/2013 

22/10/2013 23:11 

Informamos abaixo a relação de processos que sofreram movimentações durante o dia 
22/10/2013, ficamos a disposição para qualquer esclarecimento. 

Processo liberado o pagamento 
ero do 

Megadata 

Data crédito: 23/10/2013 - R$ 

FELIPE 	
843,75» RAIMUNDA 

DA SILVA INVALIDEZ 536081 2013/601694 CLEMENTINA DA SILVA DOC - 

SOUSA 	 Banco: 104 Ag: 00030- CC: 
000000042836-7 
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A Tal% Soda da 
Cala Entro go.aes 

ção IRLil 

013R : DISTR:EUICI,0 FEAUE 
'96:ANHÁC. 755. CENTROOL: - TERESINA-PI 

- „c„,„,„ „ 
toetO de imooak autua:ima pala SEFAZoana 

. EDIMAR DA SILVA SOUSA 
veeeço:R. MD LEOPOLDO 2490 2490.8-URBANO 

e , 

EkEnce -ISEEOROada 
de ahdl de 2002. 

ERaM9ro N.P.]. 01 .667 
CODIGO U  

3 tr.  

,NTR.: 
caud'ARNA/BA CEP: 64.000-000 
StF: IEIR 

TE  re,OROJE LEITURA 
- enml: 6440 
- 'rtseor-6127 

^ 'ed 
323 

- - - 

' z NORMAL 
- 	- zz,rz 5 _.„ 	. 

pata Ra Lesai A 	25/03/2013 
Dela de Lelicra An rion 23/02/2013 
Cala da Prõeima 	e: 25/04/2013. 
Caia da Emissilo: 	25103/2023 
Dato de Apmsen 	: 25/03/2013 
Dias de Consumo: 	30  DIAS 	• 

v.us.or"  

W.re. 	dor 	 COOgn Fe! O,IOly 

MONOEASICO A1202125 

ROTEIRO: 161.002.17.40.063500 

n ev/2013 2 i7 	Dez/2012 247 
..esr,O2O CONSUMO 

Out/2012 7 
MSS !AMO oR Mo jaaucito 

lon/2013 340 	Nov/2022 213 	Set/2012 2.  6 	Jul/2012 228 

7!..• .., Sé% Te ibUtOS i 
F.: J,262920 	 coriSumo 313 le6h a R$ 0,53117 	168,46 
CONTRIBUICAO DE ILUMINACAO PUBLICA (.:051P) 	 20,44 
'RECAO MONETAR1A IGPM 12/12-00  
TA POR ATRASO 12/12-00 	 3,31 

JUROS DE.  MORA DE IMPORTE / SERVICOS 12/12-00 	 3,25 , 

fl O gO•ii%12- .  
?ir(' 

Atu-re) 1irrÉk 
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:MS/DATAOUS- 
4 

,N0. DO BC: 
CNS: 

r j SANGUE 
1 ECO 

E 1 RAIO X 
E 1 LI0bOR 

1 URINA 	E 3 TC 
3. ULTRASSONOORAFIA 

: EXAMES COMPLEMENTARES: 

CID: 
.--gtorbiaa  

	a4P-)  Icz#--  tau-i" 

(42^'Dthir-d  
C-€94-1  

az-P-6-71+ 
.1)0  

2:27-C-0 

CMIGRIO BE/ERA - 2o. Oficio 
Presidente Vargas, 164 - Centro - Pargaiba-P1 

ia esta em tudo colgaria o original que me foi 
o 	feri e ao qual me reporto e dou 

- a, 	çi roaibatPN, 311.iu1/2013 1515.228. 
en

e0 
rStgrre  , .01 t 5teaunto~  ,~de. 

Inpl24 	  
rotni„, erripia Teçesa nendes !MV?" ima sc evente 

natkifi_hopli~ a carinho de cavtorio. 

PI I AL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE 

BAIRRO: PIAUI 
UF: PI 

CLEMENTINA DA SILVA /EDIMAR DA 

TA: 30/11/2012 HORA: 19:57 USUÁRIO: CRISIIANE 
OR: 01 — EMEROENC1A 

----------------- 
DENTIFICACAO DO PACIENTE 
SILVA SOUSA 

NASC: 24/07/1998 
EOPOLDO 

DOC...: 
SEXO..: MASCULINO 
NUMERO: 2490 

CEP...: 
SILVA SOUSA 
TEL...: 963323422 

MAUS TRATOS: r 1 S.IM r 	HÃO 

ceeAft 	 Afryczy  ÇILA- 

U evos 
m"os  efi  tosiNs 

HORÁRIO D.A/MEDICACAO 

-SPEITA DE VIOLENCIA OU 

DADOS CLINICOS: 

eitg" 

h14-fit-- 

'FRE CRICAO 

DIAGNOSTICO: 	 +, 

DATA DA SAIDA: 	/ 
: ALTA: C 1 DECISAO MEU' 

E 3 ENCAMINHADO AO 
INTERNACAO NO PROPRIO HO 

TRANSFERENCIA (UNIDADE D 
OBITO: E 3 ATE 48H5 E 3 

3 A PEDI 
AMBULATORIO 
PITAL (SETOR): 

SAUDE): 
APOS 48HS 	E 3 FAMILIA E 3 IML E 1 ANAT. PATO'. 

~— 
ng NATURA 0 PACIENTE/R SPONSAVEL 	ASSINATURA E CARIMBO DO MEDICO 

inHg 

• 
NOME 
IDADE 	 
ENDERECO 
COMPLEMENTO...: 
MUNICIPIO 	• PARNAIB 
NOME PAI/MÃE....: RAIMUNDA 
RESPONSÁVEL... c O PROPRI 
PROCEDENCIA...: PIAUI 
ATENDIMENTO...: ACIDENT 
CASO POLICIAL.: NÃO 
ACID. TRABALHO: NAO 

PA: E 

TRANSITO MOTOCICLISTA/PASSACEIR 
PLANO DE SAUDE....: NAO 	TRAUMA: NAO 
VEIO DE AMBULANCIA: NAO 

PULSO: r 	1 	TEMP.i 

uva do núcleo ~soaa 
trnotiZiaTat3i1 

1 Data: EY 

FELIPE 
14 ANOS 
RUA SAO.  

X 
	

(I 
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Propnterior: CAMILA CO 
Mun.t-r-.2a0. 11533 - PARNA 

Motivo : AQUISICAO DE VE 
Placa 	NIL6835 Cod Ren 
Cor.: PRETA 	Ano Fab: 
Combustível .: GASOLINA 
Especie 	PAS 	Cat 
Mun.Emplac. 11533 - PARNA 
Rest: 	NÃO Agregados.: 

DETRIJ4-?I 	SISTE 
PROOtI 	 Consul 

Dados 
Proces.: 0120120139144 
Nome : JAMES AUXILIADO 
Tip.Doc. 1 CPF/CGC. 065 
Logra: RUA SÃO LEOP61,00 
Mun.End. 11533 - PARNA 

INTEGRADO DE RECURSOS DE TRANSITO 
Completa Veiculos - BASE LOCAL

• 
	' 

o Proprietrario Atual/Processo 

Dt.Entra.: 02/08/2012 Dt.Processamento.: 03/08/2012 
'ALEXANDRE 
4013388 	Reg. Geral: 3616068 

Num: 2465 Bairro: PIAUI 
BA 

CEP: 64200000 Uf 	PI Dados do Veiculo 
ULO 

aio .: 00230794220 Remara .: NORMAL 	Exerc.: 2012 
2010 Ano Mod: 2010 Chassi: 9C2JC4120AR093656 
Marca: 	28436 - HONDA/CG 125 FAN ES 
goria 	PARTIC 	Tipo .: MOTOCICLO 
BA 	 Data Aqs: 01/08/2012 SIM 

	

	Deb.IPVA: SIM Multas .: SIM Roub/Furt.: NAO 
Dados Anteriores 

TA VERAS 
BA 

08/07/2013 
11;19:02 

UF. EXP.: PI 

Placa: 	UF: 

Jri 
::-zerra 

, „_,:rnssados • 

r."7Siba  PICARIARIB BEZERRA - 2o. Oficia 
Av retidenta Vargas  164 - titAtrA -W6666691 

presente int copia esta et tudo conlovae o original que me foi 
apresentado e que conferi e ao qual ae reporto e dou le.x-x-m-x-k-x- 

'dr aihaRlj, 51fiu112513 13:5E114. 

R$ 2,51M 	ço tes effiunott"3 0~0y. 
28250?1:5IE 

%avia l'er ta %podes hurra ita - Iscre ente 

Valido saurá cot a carith do cartorio. 
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CER.nDik0 
Certifico que reVc dott autue e registrei a 
petição e docuvrt riGa iros  ccIrnpercote 
Dou fé. 

Pamaii; 
'ê  • ke 	 latti/ 'Art. 

Secretor 	4d Vara civel 

2NCLtés  ÃS.3 

	

saitas mk de 	20 

faço eits_tietcv.• 	 da 

ProcrO?  ILÃ.2._ 
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KPOO Do, 

o 

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE PARNAlBA 

JUÍZO DE DIREITO DA IP- VARA CÍVEL 

Proc. ri9  0001587-98.2013.8.18.0031 

Vistc s. 

Trata-se de ação ajuizada por FtAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 

face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 

Ás fls. 03, dos autos, a autora postula que o presente feito seja 

essado pelo procedimento dos juizados especiais, nos termos da Lei n2  

9/95. 

Com efeito, observa-se que a escolha entre a justiça comum 

nária e os juizados especiais cíveis é faculdade do autor, desde que 

nchidos os regLisitos previstos na Lei n2  9099/95. 

Ademais, uma vez inexistentes instalados juizados Especiais, é 

sível ser ajuizada demanda na justiça ordinária, com o rito previsto na Lei n° 

9/95. 

Contudo, na comarca de Parnaíba-PI, existe Juizado Especial Cível 

alado, de modo que, urna vez se optando pelo rito da Lei n° 9099/95, exsurge 

mpetência do JLizado Especial para processar e julgar a demanda. 

Ante o exposto, me utilizando da regra da "Kompetenz 

npetenz" (Teoria da Competência Atômica), e baseado nos termos dos artigos 

e 267, XI, do :Migo de Processo Civil, e art, 43, II, LOJEPI) DECLINO DA 

PETÉNCIA do presente feito para o Juizado Especial da comarca de Parnaíba- 

Remetam-se os autos para supracitada Vara, com baixa na 

9 

or 

Po 

90 

in 

a 

Ko 

11 

C 

Di ribuição. 

Cum ora-se. 

11 Parnaíba-PI, 27 de junho de 2014. 

Bel. LITELT 	 E OLIVEIRA. 
Juiz Titular da 	 de Parnaíba-PI 

Av. Pres Vargas, n 735- CEP 64200-200 - F 	3 22-1531 - Parnaiba-P1 
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PamaitiaiPt,  fi 

Secre 
vi-ra c:vel 

Pcimaibala 

JUNTADA 
Aosc2ediat  04-  2 

junte a este: 	rfii N42 

DATA 
Nesta data re.cebi estes autos 

Pameita! MO O 9.1-2 

Secsetán da Sy3VBCIVOL 

VISTA 
Nesta data faço estes autos com vista ao 

e  CW2  ;C:  Fiatee_4  
Pamaiba PI 	Calí 

Secretária da vara civel 

DATA 
Nesta data recebi estes autos 

vem civel 
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Processo n.° uuu 87-98.2014.8.18.0031 

t‘o 

Anal 
MAT.: 	-FI 

EXCELENTISSI 
DA COMARCA D 

O SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL 
PARNAIBA, ESTADO DO PIAUÍ. 

"-• 

RAIMUNDA 
qualificada e nest 
SILVA SOUSA, t 
seu advogado li 
localizado na Av. 
Carmo, CEP : 64 
veem, respeitosam 
artigo 535 e segui 
EMBARGOS DE 
autos, em razão d 
que ora passa a ad 

CLEMENTINA DA SILVA, já devidamente 
ato representando seu filho MENOR, FELIPE DA 
bem já devidamente qualificado, por mediação de 
atário(doc.01), este com escritório profissional 
overnador Chagas Rodrigues, 389, Sala — 04, Do 

02-400, na cidade de Parnaiba, Estado do Piauí, 
nte, perante Vossa Excelência, com fundamento no 
tes do Código de Processo Civil, opor os presentes 
CLARAÇÃO à r. sentença proferida nos referidos 
mesma conter contradição, pelos fatos e direitos 
.r: 
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JU 

0. 	Atrav 
Vóssa DECISÃO, 
dos pautados Em 
recorrida, confo 
p ceituação fulc 
s jeitos a prep 
Processual Civil. 

01 
e 

02. 	O au 
pertinente ao juiz 
a seguir descrita, 
que diga o artigo 

03. 	Ora, 
entre o que é co 
devendo pois, a d 

04. 	Confo 
de declaração qu 
ou contradição. S 

Art. 5 
I - h 
cont 
II - o 

O 
hora revestido 

contradi do 
ar o presente f 

DOS FATOS:  

ecisum" prolatado por esse insigne Magistrado, 
sapiência, equilíbrio e apurado senso de justiça, 

quando declinou da competência deste juízo para 
ito. 

por equivoco informou que a demanda era 
do, entretanto, como verificamos na lei dos juizados 
incapaz, não pode figurar em ação, senão vejamos o 
da Lei 9099/99: 

t. 8° Não poderão ser partes, no processo 
stituído por esta Lei, o incapaz, o preso, as 
essoas jurídicas de direito público, as empresas 
úblicas da União, a massa falida e o insolvente civil. 

xcelência, neste pensamento existe uma divergência 
tido na lei e o pensamento emitido por este juízo, 
isão ora atacada ser reformada. 

DO DIREITO: 

me preceitua o artigo 535 do CPC, caberá embargos 
do, houver na sentença ou no acórdão obscuridade 

não vejamos: 

5. Cabem embargos de declaração quando: 
uver na sentença ou no acórdão obscuridade ou 
dição; 
isso. 

s dessas colocações, entende o embargante que a 
eixou de observar o prescrito em lei. A interposição 
argos de Declaração interrompe a eficácia da decisão 

o estatuído no artigo 538, caput, e segundo 
ada no artigo 536, in fine, os embargos não estão 
o, tudo nos exa`is termos de nosso Estatuto 

537 do CPC -, a s 
do reclamado e a 
ser de inteira jus 

06. 	Requ , finalmente, em tempo hábil, sejam os presentes 
Embargos de Dec aração recebidos e providos, para o fim de suprir-se 

verificada con dição, a fim de que a decisão complementar - art. 
r por Vossa Excelência exarada, determine a citação 
ote o procedimento ordinário no presente feito, por 

ça. 
Nestes termos, 

Pede e espera Deferimento. 

ogado 
/PI 6858 

Parnaí PI), 2f3 	o de 2014. a,•e .; 

OS —treerÁtlifeAllirrin  

Num. 7169258 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: RAYOANA LEAL RODRIGUES - 13/11/2019 11:28:04
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111311280177200000006851169
Número do documento: 19111311280177200000006851169



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA 
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAIBA-PI 

PROCESSO N° 0001587-98.2014.8.18.0031 
CLASSE: Procedimento Ordinário 
Autor: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1a Vara da 
Comarca de PARNAIBA, Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, para despacho. Do que, 
para constar, lavro est termo. 

PARNAll3A, 2 de ju ho de 2014 

SIMONE LEITE D SOUZA ARAGÃO 
Analista Judicial - Mat. n° 3518 
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DE OUVE4RA LiTEL-fl 

a Cive;' 

1;\ 

  

PODER JUDICIÁRIO- ESTADO DO PlAin 

COMARCA DE PARNAIBA 
JIAZ. DE DIREITO DA Ia VARA C VEL 

sor) pai 

ruo de declar 

e não conh 

° 0001587-98.2014.8.18.0031  rOC. 

é. 

Das 

cê 

CUiT1  

Parn 

pra-se. 

aiba-PI, 6 de novembro 

Otr; Liisando-se os presentes autos. verifica-se que o pedido de 

aço or•t 19/20 não roi assinado pelo advogado. 

3 [arma, intime-se o mesmo ara 'O prazo de 05 (cinco), assiná-lo 

,os presenteri ibargos 

DATA 
Nesta datJ3 recebi estes autos 

JÁ . 

Secret • 1' v-ara chiei 

, ri°  735 - CEP 64200-200 - Fone: - 3322-1531 - Parnaíba-P Av Pres. Varga 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DA la VARA DA COMARCA DE PARNAlBA 

PROCESSO N° 0001587-98.2014.8.18.0031 
CLASSE: Procedimento Ordinário 
Autor: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, em cumprimento ao despacho retro, compareceu 
nesta Secretaria o Dr. José Cícero Ferreira Filho (OAB/PI N° 6858) e assinou a Petição de 
fls. 19/20, conforme se vê. Dou fé. 

PARNAIBA, 11 de n 	o de 2014 

SIMONE LEI 	 A ARAGÃO 
Analista Judicia - MM. n° 3518 
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f

ODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PIAUÍ 

JUÍZO DE DP EITO DA P VARA CÍVEL - COMARCA DE PARNAÍBA 

Av. Pres. Vargas, n2  735 - CEP 64200-200 

Processo n2  0001587 '8.201t8.18.0031 

VISTOS EM CORREIÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração interposto por FELIPE DA 

nor, devidamente representado por sua genitora RAIMUNDA 

ILVA. 

Insurge-se o embargante contra a DECISÃO proferida às fls. 18, 

de contradição que deve ser corrigida. 

Afirma que no decisum houve declínio de competência do feito 

cial, reconhecendo ter, por equivoco, indicado em sua inicial a 

aríssimo previsto na lei nQ 9.099/95, mas que tal declínio não 

vista a presença de interesse de menor, o que alega que iria de 

no art. 8g daquela Lei. 

Pugna, ao final, pela procedência dos adaratórios, com a 

atribuição de efeit modificativo para que na decisão determine-se a citação do 

reclamado e a adoçã do procedimento ordinário. 

Eis o breve relatório. Decido. 

O juízo de admissibilidade dos recursos antecede lógica e 

cronologicamente o exame do mérito. É formado de questões prévias. Estas questões 

prévias são aquelas que devem ser examinadas necessariamente antes do mérito do 

recurso, pois lhe s o antecedentes. Portanto, os requisitos de admissibilidade dos 

recursos se situam o plano das preliminares, isto é, vão possibilitar ou não o exame 

do mérito do recur o. Faltando um dos requisitos, não poderá o tribunal "ad quem" 

julgá-lo. 

SILVA SOUSA, mi 

CLEMENTINA DA: 

alegando a existena 

para o Juizado Esp 

adoção do rito su 

poderia se dar haja 

encontro ao dispost 
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No presente caso, entendo não ser cabível o presente recurso 

interposto. 

Por "CABIMENTO" entenda-se a necessária configuração dos 

requisitos da recorri lidade e adequação, ou seja, todo recurso deve ter previsão legal (se 

não há previsão le al, também não haverá recurso) bem como, para cada ato judicial 

haverá unia espécie de ecurso específica. 

No presente caso, a decisão embargada determinava o declínio 

de competência, se do os embargos declaratórios o recurso não apropriado para 

eventual modificaçã . Neste sentido é a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DECLINATÓRIA DE 
COMPETÊNCIA. RECURSO CABÍVEL. 1. Da decisão que declina de 
competência, o recurso cabível é o agravo de instrumento 
constituindo erro grosseiro a interposição de apelação. 2. Recurso não 
conhecido. 

(TRF-1 - AC: 33372 MG 94.01.33372-6, Relator: JUIZ JOSÉ HENRIQUE 
GUARACY REBÉLO (CONV.), Data de Julgamento: 27/11/2001, 
PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR, Data de Publicação: 21/01/2002 
DJ p.535) 

CONHEÇO DO PR 

De fato, em que pesem os argumentos expendidos, NÃO 

SENTE RECURSO mantendo, in totum, a decisão de fls. 18. 

Intime-se. 

Cumpram-se os comandos da decisão de fls. 18 (Remessa e Baixa 

Parnaíba-PI, 01 de Julho de 2015. 

na Distribuição) 

Bel. MAURO AUGUS IP BE REZENDE 
Juiz itular da 2a  Vara Cível da Comarca de Parnaiba-PI 

Juiz em xercicio na la  Vara Cível da Comarca de Parnaiba-PI 
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DATA 
tleoxi‘ data recebi estes autOS 

Paina,a!PIO 01/ 

vara clval atm/léria+ d 1 

CERTIa P9 
Certifico que ewe.; 	

11)-0 
C 

- 

s) 	entrar na Gentrat d çy s.Ot si3 O 

NU fiel Citimpranent0  
Proba/ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUt 

SECRETARIA DA ia  VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA 

PROCESSO N°: 0001587-98.2014.8.18.0031 
CLASSE: Procedimento Ordinário 

AUTOR: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) EDITAL 
movimentado(a) no sistema em 17/03/2016 foi disponibilizado(a) no Diário n° 
7939, página 241, na Quinta-feira, 17 de Março de 2016, computando-se a 
publicação na Sexta-feira, 18 de Março de 2016. Este documento é emitido 
eletronicamente junto ao Sistema ThemisWEB e a veracidade de sua informação 
poderá ser verificada no referido periódico. 

PARNAIBA, 18 de março de 2016 
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Diário da .4stiça do Estado do Piauí 
ANO XXXVIII -N°7939 Diaponibilizaçao: Quinta-leira, 17 de Março de 2016 Publicação: Se -feira, 18 de Março de 2016 

Classe: Execução de Titulo Extrajudicial 
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 
Advogado(s): DAVID SOMBRA PENOTO(OAB/CEARA N° 16477) 
Executado(a): MANOEL PACHECO NETO 
Advogado(s): 
DESPACHO: "Recebi hoje. Nos termos d art. 16, §12°, da Lei. 13.001/2014, defiro o pedido de prorrogação da suspensão do processo, 
suspendendo a presente ação até o dia 31/ 2/2015. Aguarde o transcurso do prazo na secretaria da lavara  Cível, Decorrido o lapso temporal, 
certifique-se e intime-se a parte requerente ra, em cinco dias, das prosseguimento ao feito. Cumpra-se." 

13.704. EDITAL - 1° VARA DE PAR 113A 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1° Vara de PARNA BA) 
Processo n° 0004487-20.2015.8.18.0031 
Classe: Procedimento Ordinário 
Autor: R P UCHOA CONSTRUÇÕES 
Advogado(s): CICERO DE SOUSA BRITO AB/PIALlí N°2387) 
Réu: SOCIEDADE PARNAIBANA DE COM ATE AO CÂNCER - CENTRO DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA 
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRI 0(0AB/PIAUI N°1924) 
ATO ORDINATóRIO: INTIMO o Procurado da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 31/36. 

13.705. EDITAL - 1 a  VARA DE PA SIBA 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1° Vara de PAR BA) 
Processo n° 0001587-98.2014.8.18.0031 
Classe: Procedimento Ordinário 
Autor RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILV 
Advogado(s): JOSE C ICERO FERREIRA ILHO(OAB/PIAUI N°6858) 
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCS RCIOS DO SEGURO DPVAT 
Advogado(s): 
DEPACHO de fls. 23/24: De fato, em que 'esem os argumentos expendidos, NÃO CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO mantendo, In totum, 
a decisão de fls. 18. Intimem-se. Cumpram-.e os comandos da decisão de fls. 18 (Remessa e baixa na Distribuição). 

13.706. EDITAL - V VARA DE PA NAIBA 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1° Vara de PAR BA) 
Processo n° 0003701-10.2014.8.18.0031 
Classe: Busca e Apreensão 
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉ e ITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REA (OAB/MINAS GERAIS N°  65628 ) 
Requerido: JOSE MATIAS DE MORAES 
Advogado(s): 
DEPACHO: "Diante de todo o exposto e t do em conta o princípio da cooperação, norteador do novel direito brasileiro, inteimem-se as partes 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes rem se tem interesse no Julgamento Antecipado da Lide, nos termos do art. 330, Ido CPC, ou se 
pretendem compor a lide em audiência prel minar de conciliação efou ordenação do processo (art. 331, §§ 1° e 2° do CPC), ou ainda se possuem 
provas a serem produzidas em audiência d instrução e julgamento." 

NAIBA 

II3A) 

13.707. EDITAL - 18  VARA DE PA 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1° Vara de PAR 
Processo n° 0000531-69.2010.8.18.0031 
Classe: Procedimento Ordinário 
Requerente: NORTHERN STAR DO BRA 
Advogado(s): JULIANA TELES VERAS(0 
Requerido: COMPANHIA ENEGERTICA 
Advogado(s): 
DEPACHO: Intime-se a parte autora para 
de extinção. 

13.708. EDITAL - 18 VARA DE PA NA iBA 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1° Vara de PAR IBA) 
Processo n° 0004332-22.2012.8.18.0031 
Classe: Procedimento Ordinário 
Autor JOSE MARQUES TEIXEIRA, ANT 
Advogado(s): C ICERO DE SOUSA BRIT 
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/ 
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA 
DESPACHO: "Considerando a existênci 
presente audiéncia, tencionando evitar o d 
o cancelamento da audiência anteriorm 
Ficando consignado que as partes deverá" 

13.709. EDITAL - 1 a  VARA DE PA 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1° Vara de PAR 
Processo n°0002080-41.2015.8,18.0031 
Classe: Usucapião 
Usucapiente: JORDANIA LIMA DE AND 
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRI 
Réu: 
Advogado(s): 

IL LTDA 
B/PIAUI N°6073), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUI N°3444) 

O P !AU I - CEP ISA 

manifestar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas para requerer o que entender de direito, sob pena 

NIO MARQUES TEIXEIRA 
(OAB/PIAUÍ N°2387) 

RQUES(0AB/MINAS GERAIS N°  76696 ) 
de outros compromissos Institucionais do ora signatário na Mesma data na qual fora designada a 
slocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino 
te aprazada e designo nova data para o dia 13 de abril de 2016 as 12:30 horas, no fórum local." 
comparecer independente de intimação pessoal das mesmas. 

NAII3A 

IBA) 

DE FERREIRA 
UES(OAB/PIAUl N°7141) 

Página 241 
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TERMO DE REVISÃO 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil 
ecretaria da la  Vara Cível, desta Comarca, procedi a 
a 27 incluindo esta última nos autos da Ação DE 
001587-98.2014.8.18.0031, ajuizada por RAIMUNDA 

SILVA em face de SEGURADORA LIDER DOS 
AT. 

Parnaiba, 14 de abril de 2016 

REMESSA 

Aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis, nesta C marca de Parnaiba, Estado do Piauí, nesta Secretaria, 
Laço remessa dos tos ao Juizado Especial Cível. 

e dezesseis, nesta 
revisão de fls. 01 
COBRANÇA - N° 
CLEMENTINA D 
CONSORCIOS DP 

Num. 7169258 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: RAYOANA LEAL RODRIGUES - 13/11/2019 11:28:04
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111311280177200000006851169
Número do documento: 19111311280177200000006851169



9.84t 
itret 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que autuei hoje a inicial e documentos que a 
instruem, n Livro próprio, sol número 858/2016, fls. 27v28. Processo encaminhado pelo juizo da 
P Vara. DC41 fé. 	

Pantalha, 28 de ab • de 2016. 

Julio Ces 	Bezerra 
Diretor e S; fetaria 

CONCLUSÃO 
Destes ao MM. Juiz de Direito do JECC. 
Parnaiba, 28 e . .ril de 2016. p 

Julio Ces 
Direto 

s Bezerra 
etaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA JECC PARNMBA - SEDE DA COMARCA DE PARNAÍBA 

PROCESSO N°: 0000600-72.2017.8.18.0123 
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Ove] 
Autor: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da JECC 
Parnaiba - Sede da Comarca de PARNAIBA, Dr.(a) MAX PAULO SOARES DE 
ALCÂNTARA para despacho. 

PARNAIBA, 18 de setembro de 2017 

JULIO CESAR 	BEZERRA 
Diretor(a) de Secret na 	a n°416675-2 
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Dê-se baixa no 

Publique-se. Int 

Parnalba, 18 de 

registros. 

em-se. Cumpra-;e. 

sete bro de 2 

 

'1 

   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIALII 
JUIZADØ ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PARNAIBA - SEDE 
Av. São ebastião, 1733, Fátima, CEP 64.202-020, Parnalba/PI 
E-mail: j c.phb@tjpi.jus.br  - Fone: (86) 3322-3273 

Processo n.°  858/16 

DECISÃO 

Rh. 

Cuidam os aut 
na i.a  Vara Cível da C 
este Juizado Especial 
pelo rito da Lei n.° 9.09 

Todavia, a c 
inadmissível a remess 
não deve ser imposta 
— ou não — pelo rito do 

I Nesse sentido: 

s de demanda de indenização securitária proposta por INCAPAZ 
marca de Parnaíba/PI, juizo que declinou a competência para 
ível e Criminal, ao argumento de que houve a opção do autor 
/95, conforme se depreende da simples leitura da petição inicial. 

petência dos Juizados Especiais não é absoluta, sendo 
de oficio e, também, porque a opção pelo rito da Lei n.° 9.099/95 
parte, pois se trata de faculdade conferida ao litigante em optar 
Juizados Especiais ao tempo do ajuizannento da demanda. 

OCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO 
DINÁR1A DE COMPLÇÃO DE DPVAT - DISTRIBUIÇÃO DO FEITO A VARA 

C VEL - DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA À UNIDADE DE DIREITO BANCÁRIO - 
R MESSA AO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - CONFLITO SUSCITADO - 
1 POSSIBILIDADE DE REMESSA COMPULSÓRIA DO FEITO AO JUIZADO 

PECIAL CÍVEL - OPÇÃO DO AUTOR PELO RITO COMUM- FUNDAMENTO 
A OLHIDO - RITO DA LEI 9.099/95 - FACULDADE CONFERIDA AO 
LI IGANTE - COMPLÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - MATÉRIA AFETA AO 

IZO CÍVEL - CONFLITO ACOLHIDO PARA RECONHECER A 
C MPETENCIA DA VARA CÍVEL. A competência da Unidade de Direito 

ncãrio não abrange as causas relativas à cobrança de seguro DPVAT, matéria 
e, não estando no conceito de contrato de seguro típico, deve ser analisada 
Ias Varas Cíveis, sendo incabível compelir o autor a demandar pelo rito mais 
frito do Juizado Especial". TJ-SC - Conflito de Competência CC 99142 SC 

2'08.009914-2 (TJ-SC). 

so, o INCAPAZ não poderá ser parte no Juizado Especial, a teor 
Lei n.° 9.099/95, o que reforça a incompetência deste Juízo para 
demanda de indenização securitária. 

O a incompetência deste juízo para processar e julgar esta causa 
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA (CPC, art. 66, II). Determino, 

autos ao TJPI, por meio de ofício, para conhecimento e resolução 
revisto no art. 953, I, do CPC. 

Não bastasse' 
do art. 8.°, caput e I, d 
processar e julgar esta 

Assim, DECLA 
e suscito o CONFLIT 
pois, a remessa deste 
do incidente, tal como 

Max Pau o Soares de Alcântara 
JUIZ DE DIREITO 
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setembro de 2017. 

Julio C 
Diret 

ezerra 
Secretaria 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que intimei pessoalmente o Dr. José Cícero 
Ferreira Filho, advogado da requerente, do inteiro teor da decisão de fls. 30, ficando ciente e 
intimado. Dou fé. 

CERTIDÃO 

Tribunal de Justiça do Es 
competência. Dou fé. 

Certifico mais que expedi Ofício ao Exmo.Sr.Des. Presidente do 
ado do Piauí enc inhando os autos de conflito negativo de 

Parnaib 9 dsetembro de 2017. 

Julio qéar MeiiUes  Bezerra 
Dire or dei Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA JECC PARNAíBA - SEDE DA COMARCA DE PARNAíBA 

PROCESSO N°0000600-72.2017.8.18.0123 
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Autor: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT 

CERTIDÃO DE BAIXA E REMESSA 

Certifico que, após dar baixa nos registros do sistema Themis Web, procedi a 
remessa do feito, ao Exmo.sr.Des. Presidente do Egregio Tribunal de Justiça do Piauí, para 
apreciação do conflito negativo de comp tê ia. Dado e passado nesta Comarca em 21 de 
setembro de 2017. Dou fé. 

JULIO CESA 
Diretor(a) de Sec 

ZERRA 
: 	- Mat. n°416675-2 
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Txrduipm iii. it:511“ PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 2° GRAU 

CERTIDÃO 

REGISTRADO SOB O N° 0701018-13.2018.8.18.0000 

CERTIFICO que os presentes autos foram registrados, digitalizados 
e armazenados no sistema de tramitação de processos judiciais do Tribunal de 
Justiça do Estado do Piauí (PJe), passando a tramitar de forma eletrônica, nos 
termos do art. 3° do Provimento n° 4/2018, e ora estão sendo devolvidos à 
origem, conforme art. 1° do Provimento n° 28/2018. O que certifico é 
verdadeiro e dou fé. 

Teresina(PI), 10 de agosto de 2018. 

Juciene 3,,alhães Cavalcante 
Distribuidora Judicial de 2° Grau 

Num. 7169258 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: RAYOANA LEAL RODRIGUES - 13/11/2019 11:28:04
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111311280177200000006851169
Número do documento: 19111311280177200000006851169



3 PODER JUDICIÁRIO DO flTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA JECC PPLRNAÍBA - SEDE DA COMARCA DE PARNAíBA 

PROCESSO N° 0000600-72.2017.8.18.0123 
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Autor: RAIMUNDA CL MENTINA DA SILVA 
Réu: LÍDER SEGURAI/ ORA DO CONSÓRCIO DPVAT 

CERTIDÃO 

Nesta dat recebi os presentes autos. 

PARNAI A, 28 de sto de 2018 

MARTA M RIA OLI IRA ARAÚJO 
ecretári i  (a) 

1311.74W 1:1 

rr: 	 A autenticidade 'do documento pode ser conferida no site http://www.tjpijus.brithemisconsuitaidocumento  
informando o identificador 21554745 e o código verificador 169DA.513124.37BE1.7D222.1ADDA.450A2. 

E1.14.~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DA JECC PARNAIBA - SEDE DA COMARCA DE PARNMBA 

PROCESSO N°: 0000 00-72.2017.8.18.0123 
CLASSE: Procedimen4a do Juizado Especial Cível 
Autor: RAIMUNDA CL MENTINA DA SILVA 
Réu: LIDER SEGURA ORA DO CONSÓRCIO DPVAT 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da JECC 
Parnaíba - Sede da Comarca de PARNAIBA, Dr.(a) MAX PAULO SOARES DE 
ALCANTARA para de pacho. 

PARNAIBA, 28 d osto de 2018 

MARTA NIARIA  CL VEIRA ARAUJO 
Analista Judicial - at. n° 407.307-0 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sito http://nwijpijus.brithemisconsultaidocumento  
61:,•âaifp./31. 	Informando o ide tificador 21554923 e o código verificador 8E7E7.1960B.FCE4E.25377.89EDO.E7F6D. 

1:11ÉrjEai 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU 
GABINETE DA JECC PARNAIBA - SEDE DA COMARCA DE PARNAIBA 

PROCESSO N°: 0000600-7 .2017.8.18.0123 

CLASSE: Procedimento do uizado Especial Cível 

Autor: RAIMUNDA CLEME TINA DA SILVA 

Réu: LIDER SEGURADO DO CONSÓRCIO DPVAT 

DESPACHO 

Rh. 

Nos termos 

segundo grau de forma digit 

De tal mod 

arquivo, falcultando desde I 

A este respeito, esclareço 

autos físicos. 

Intimem-se.  

do Provimento TJPI n.°  28/2018 a demanda recursal deverá tramitar perante o 

I, devendo os autos físico ser desovlidos ao primeiro grau. 

, como se trata de processo com status BAIXADO, determino a sua remessa ao 

go eventual desarquivamento na hopátese de ajuizamento da pretensão executeria. 

ue ela poderá ser apresentada no sistema PJe, sem necessidade movimentar os 

PARNAIBA, 28 de agosto de 2018 

MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA 

Juiz(a) de Direito da JECC Parnaiba - Sede da Comarca de PARNAIBA 

ThemisWeb Documento asai 
conforme art. 1°, 

ado eletronicamente por MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz(a), em 28/08/2018, às 16:02, 
III, "b", da Lei 11.419/2006. 

13Ágr *ri 
Wh'  " 

Rk-r.Ljn 

A autenticidade 
informando o ide 

do documento pode ser conferida no site http://www.0pi.jus.belthemisconsultaidoeumento  
tificador 21571665 e o código verificador 9F6F9.C3360.4E677.7A540.842DE.E7CF8. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA JECC FIARNAIBA - SEDE DA COMARCA DE PARNAIBA 

  

PROCESSO hl' OUUM00-72.2017.8.18.0123 
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Autor: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 
Réu: LÍDER SEGURA ORA DO CONSÓRCIO DPVAT 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 

Certifico 
arquivamento do feito 
Coniarca em 31 de ag 

ue, após dar baixa nos registros do sistema Themis Web, procedi o 
remeti ao arquivo este Juizado Especial. Dado e passado nesta 

sto de 2018 Dou fé. 

    

MARTA IVEIRA ARAUJO 
Analist Judicia- Mal. n° 407.307-0 

E•pnOE -tro.sf •sw, "!' t:C.11;11:11 A Rutenticidade do documento pode ser conferida no sito http://www.tjpijus.brithemisconsultaidocumento  
-2 :9 	informando o id titicador 21619628 e o código verificador 817F3.C5160.76C2C.F52E0.8F068.30DDA. 

-14.-in-ikid 
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19.0.0000971 

SEI/TJPI - 1379735 Oficio http://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp...  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL - COOJUDCIV 
Pça Des. Edga d Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830 
Teresina - PI - ww.tjpi.jus.br  

Oficio N°35941/2019 - PJPI/TJPI/S JU/COOJUDCIV 

Teresina, 01 de novembro de 2019. 

Senhores(a ) Juízes(as) DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA 
COMAR( 'A DE PARNAII3 -PI e da DA P VARA Cá/EL DA COMARCA DE PARNMI3A-PI, 

Ao tempo e cumprimento, 

Sirvo-me 
CONFLITO DE C 
n. 0000600-72.2017.8.18.01 

o presente para notificá-lo do acórdão lavrado nos autos do 
MPETÊNCIA N° 0701018-13.2018.8.18.0000 (origem 
), para ciência e manifestação, se for o caso. 

    

Respeitosa ente, 

   

1 Seii! 
assinalar. , 	1 Judiciário/Are  / 	Judiciária. em 01/11/2019, às 13:06, conforme art. 1", III. "b", da Lei 
&tutu< .1 	

Documento assim do eletronicamente por GABRIELA LUSTOSA LIRA, Analista 

11.419/2006. 

1:1MIArf 
ideArr A autenticidade d documento pode ser conferida no site Into://seiiipi.jus.brkerificar.oho 

informando o cód go verificador 1379735 e o código CRC 2D4432B0. 

1379735v2 

1 de 1 05/11/2019 10:22 
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Tribunal de Justiça do Piauí 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

01/11/2019 

Número: 0701018-13.2018.8.18.0000 

Classe: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

órgão julgador colegiado: r Câmara de Direito Público 

Órgão julgador: Desembargad r FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO 

Última distribuição : 25/04/2018 

Valor da causa: R$ 7.256,25 

Processo referência: 0000600- .2017.8.18.0123 

Assuntos: Pagamento, Seguro Competência da Justiça Estadual 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipaç de tutela? NÃO 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA 
COMARCA DE PARNAÍBA-P1 (SUSCITANTE) 

JUiZO DE DIREITO DA 1 VARA CíV 
PARNAÍBA-PI (SUSCITADO) 

DA COMARCA DE 

Documentos 

Id. D 
As 

da 
atura 

Documento Tipo 

80360 
8 

23/08/: 19 13:22 Acórdão ACÓRDÃO SEGUNDO GRAU 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

ÓRGÃO JULGADOR : 3" Câmara de Direito Público 

CONFLITO DE COMPREENCIA (221) N° 0701018-13.2018.8.18.0000 

SI INCITANTE: .11 [170 DO RIMADO ESPECIAL Ci VEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI 

SI IS( I FADO ulni70DE D1121:110 DA I' VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI 

121A3\1-012(AL Desembargador FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FIEI-l0 

EMENTA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INCAPAZ. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL. 
IMPOSSIBILIDADE. ART. 8" DA LEI N. 9.099/95. PROCEDÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DA 1" VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
PARNAIBA — Pl. 

O art. 8" da Lei n. 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais) proíbe, expressamente, que incapaz figure como parte nos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 

Conflito procedente para declarar a competência da 1" Vara Cível 
da Comarca de Parnaiba — PI para processar e julgar a Ação de 
Cobrança n. 0001587-98.2013.8.18.0031. 

Assinado eletronicamente por FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO - 23/08/2019 13:22D0 

tise://tjpi.pjejus.br80/pje29/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082313220044500000000793961 

'sumer° do documento: 19082313220044500000000793961 

Num. 803608 - Pág. 1 
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RELATÓRIO 

Trata-se de Confia de Competência suscitado pelo JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL 

CIVEL E CRIMINAL DA CO ARCA DE PARNAIBA — PI, em face do JUÍZO DE DIREITO DA Ia 

VARA CiVEL DA COMAR A DE PARNAIBA — PI, nos autos da Ação de Cobrança n. 

0001587-98.2013.8.18.0031. 

DECISÃO SUSCIT NTE (ID 23147): O Juizo Suscitante declarou a sua incompetência para 

processar e julgar a Ação de C brança n. 858/16 e suscitou conflito negativo de competência, sob os 

seguintes argumentos: i) a compet ncia dos Juizados Especiais não é absoluta; ii) é inadmissível a remessa de 

oficio ao Juizado Especial; Ui) a opção pelo rito da Lei n. 9.099/95 não pode ser imposta à parte; is') o 

incapaz não pode ser parte no Juiz do Especial. 

DECISÃO MONOC ATICA (ID 37967): Este relator determinou a remessa da Ação de 

Cobrança n. 0001587-98.2013.8.1:0031 para o Juízo da I" Vara Cível da Comarca de Parnaiba - Pl. com o 

fito de julgar as questões urgentes o processo. com  fulcro no art. 955 do CPC/I5. 

AUSÊNCIA DE MA IFESTAÇÃO DO JUÍZO SUSCITADO (ID 137377): Apesar de oficial 

para prestar informações, o Juizo s scitado quedou-se inerte. 

PARECER MINIS ERIAL (ID 240829): O representante do Parque! opinou pelo 

conhecimeáto e procedência do co fito de competência, a fim de que seja declarada a competência do Juizo 

de Direito da I° Vara Cível da C marca de Parnaíba — PI para processar e julgar a Ação de Cobrança n. 

0001587-98.2013.8.18.003 1 . 

Assinado eletronicamente por FRANCISCO NTONIO PAES LANDIM FILHO -23/06/2019 13:22:00 
http://8pi.pjejus.br.80/pje2g/Processo/Consul  000umentoilistView.seam?x=19082313220044500000000793961 
Número do documento: 19082313220044500 00000793961 

Num 803608- Pág. 2 

lá 
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PONTO CONTROVERTIDO: O ponto controvertido do presente conflito de competência 

consiste na competência para processar e julgar a Ação de Cobrança n. 0001587-98.2013.8.18.0031. 

É o relatório. 

VOTO 

I. CONHECIMENTO DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência ajuizado com fundamento no art. 953, I, do 

CPC'/20 15, suscitado por unia das autoridades conflitantes, nos termos do art. 268, II, do Regimento Interno 

deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

Ademais, saliente-se que a competência para processar e julgar o presente conflito de competência é 

das Câmaras Direito Público, por se tratar de conflito de competência que envolve juizes de primeiro grau de 

jurisdição, em conformidade com o art. 8I-A, II, "h", do Regimento Interno deste Tribunal. 

Isto posto, conheço do presente conflito negativo de competência, tendo em vista que foi 

suscitado por parte legitima. que tem interesse processual para tanto, sendo meio idôneo para solucionar a 

questão de competência levantada. 

ZMJ 
, dl% 

C.,;Unado eletronicamente por FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO -23106/2019 13:22:00 

:Cr$% rinj. //tjpi pje jus.bc80/pje2g/Processo/ConsultaDocumentodistView.seamdx=19082313220044500000000793961 

fi(okatá; Nuitnero do documento 19082313220044500000000793961 

Num. 803608 - Pág. 3 
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II. MÉRITO 

Trata-se de Conflito N gativo de Competência ajuizado nos autos da Ação de Cobrança n. 

0001587-98.2013.8.18.0031, no • al se questiona se a competência para processar e julgar a referida ação é 

do Juizado Especial Cível e Crim na! da Comarca de Parnaiba — PI, Juízo Suscitante. ou do Juizo de Direito 

da Ia Vara Cível da Comarca de P rnaíba — PI, Juizo Suscitado. 

A referida Ação de Co rança foi ajuizada por FELIPE DA SILVA SOUSA. menor incapaz. 

representado por sua genitora, AIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA, com o intuito de perceber a 

diferença de indenização de segui DPVAT. Na inicial. o Autor requereu que o feito fosse processado pelo 

rito dos Juizados Especiais, nos te mos da Lei n. 9.099/95. 

Dai porque o Juízo da P Vara Cível da Comarca de Parnaíba — PI, para o qual a demanda foi 

inicialmente distribuída, declinou e sua competência para processar e julgar o feito, determinando a remessa 

dos autos para o Juizado Especial ível e Criminal. 

Acontece que, como já ssaltado, a Ação de Cobrança originária possui como parte autora um 

incapaz. E o capol do art. 8° da ei n. 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais) proíbe. 

expressamente, que incapaz figure• omo parte nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais: 

Art. 8" Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o 
incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da 
União, a ITI sa falida e o insolvente civil. 

No mesmo sentido, o § 1° I, do mencionado art. 8° da Lei n. 9.099/95 determina que "somente serão 

admitidos apropor agro perante o airado Especial: 1 — as pessoas físicas [...]". 

De fato, a proibição de in apaz figurar como parte junto a Juizado Especial decorre da necessidade 

de ele ter seus direitos assegurados garantidos com maior precisão e segurança, o que vai de encontro com a 
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sistemática processual dos Juizados Especiais, que são regidos pelos princípios da oralidade, da 

informalidade, da simplicidade, dentre outros. 

Por essas razões, entendo que assiste razão ao Juizo Suscitante quanto à impossibilidade de a 

Ação de Cobrança n. 0001587-98.2013.8.18.0031 tramitar perante os Juizados Especiais, sob pena de 

violação ao art. 8" da Lei n. 9.099/95. 

111 DECISÃO 

Isso posto, CONHEÇO DO PRESENTE CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, eis 

que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, e voto pela sua PROCEDÊNCIA, para declarar a 

competência da I° Vara Chiei da Comarca de Parnaiba — PI para processar e julgar a Ação de 

Cobrança n. 0001587-98.2013.8.18.0031. 

É como voto. 

Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO 

Relator 

ttl 
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v,79  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DA JECC PARNAIBA - SEDE DA COMARCA DE PARNAIBA 

PROCESSO N°: 0000 00-72.2017.8.18.0123 
CLASSE: Procedime Lo do Juizado Especial Cível 
Autor: RAIMUNDA C EMENTINA DA SILVA 
Réu: LÍDER SEGUR DORA DO CONSÓRCIO DPVAT 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da JECC 
Parn alba - Sede d Comarca de PARNAIBA, Dr.(a) MAX PAULO SOARES DE 
ALCANTARA para de pacho. 

PARNAI A, 5 de novetttPro de 2019 

   

   

   

MARTA MARIA OLIVEIIRA  ARAUJO 
Analista Judicial - Ma n° 407.307-0 

Ee'rxc":er-rE .• 
A autenticidade 

S. 	 informando o ide 
do documento pode ser conferida no sito http://www.qpi.jus.brithemisconsultaidocumento  
tificador 27673224 e o código verificador 51A06.D42DF.AFA16.8EF8D.E9387.10640. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DA JECC PARNAIBA - SEDE DA COMARCA DE PARNAIBA 

PROCESSO N°: 0000600-7k2017.8.18.0123 

CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível 

Autor: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 

Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT 

DESPACHO 

Rh. 
Após a decisão do TJPI, determino a remessa dos autos à 1a Vara Chiei da 

Comarca de Parnaiba. 
PARNAII3A, 6 de/novembro de 2019 

M »PAUL SOARES DE ALCÂNTARA 
Juiz(a) de Direito da JECC Pa aíba - Sede da Comarca de PARNMEIA 

ThemisWeb Documento assin do eletronicamente por MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz(a), em 06/11/2019, as 11.30, 
conforme ai. 1°, II "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade 
' 	informando o iden ficador 27696309 e o código verificador 6A1C5.91245.170A4.80A90.513B5F.42CE7. 

P•34# .71  ni.c4cYm 

documento pode ser conferida no site http://www.gpi.jus.br/themisconsulta/documento  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA JECC PARNAiBA - SEDE DA COMARCA DE PARNAIBA 

PROCESSO N° 0000600-72.2017.8.18.0123 
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Autor: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT 

CERTIDÃO DE BAIXA 

Certifico que procedi com a devida baixa dos presentes autos, no sistema 
Themis Web. 

PARNAl 7 de no t bro de 2019 
eia> 

MARTA MARIA OLIV IRA ARAUJO 
Analista Judicial - Ma . n° 407.307-0 

A autenticidade •o documento pode ser conferida no sita http://www.6pijusibrfthemisconsultaidocumento  
informando o ide tificador 27709169 e o código verificador D5575.2A338.09A61.72EDB.06534.61312133. 

P=100: 
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PARNMB 11,7 de no ern ro de 2019 

TO I 
MARTA MA IA OL VIRA ARAUJO 
Analista Ju cial - Mat. n°407.307-0 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA JECC PARNAIBA - SEDE DA COMARCA DE PARNAIBA 

PROCESSO N° uuuu 
CLASSE: Procedime 
Autor: RAIMUNDA C 
Réu: LIDER SEGUR 

00-72.2017.8.18.0123 
to do Juizado Especial Cível 
EMENTINA DA SILVA 
ORA DO CONSÓRCIO DPVAT 

TERMO DE AR UIVAMENTO E REME SA À J STI A COMUM 

Aos 07( 
de Parnaíba, do Esta 
Juizado Especial, pr 
encaminhei o process 
Eu, Marta Maria Olivei 

ETE) dias do mês de NOVEMBRO de 2019, nesta cidade e comarca 
o do Piauí, em atendimento à decisão do MM. Juiz de Direito deste 
cedi o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO dos presentes autos e 
físico à Distribuição do Fórum desta comarca para os devidos fins. 

a Araujo, Analista Judicial do Jecrim. Nada mais, lavro este termo. 

• 
"aigijit•N 	A autenticidade o documento pode ser conferida no site http://www.tjpijusibrithemisconsultaidocumento  

informando o ide ificador 27709206 e o código verificador D79FA.E7A90.885E0,EA5E7.70783.C8C75. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA 1 a  VARA DA COMARCA DE PARNAIBA 

PROCESSO N° 0001587-98.2014.8.18.0031 
CLASSE: Procedimento Comum Chiei 
Autor: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA 
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que os presentes autos foram recebidos da distribuição. O 
referido é verdade. Dou fé. 

PARNAIBA, 13 de novembro de 2019 

FERNANDO CESAR FSRIAS  BEZERRA FILHO 
Escrivão(ã) - Mat. n° 3505 

A autenticidade do documento pode ser conferida no silo http://www.qpijus.brithemisconsultaidocumento  
informando o identificador 27791252 e o código verificador 5E056.CARIB.F9395.405A5.8A908.CA8FE. 
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